
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 25, DE 16 DE ABRIL DE 2021. 
 

                             

           Autoriza a abertura de crédito 

Especial no valor total de R$ 133.284,99 

(Cento e trinta e três mil duzentos e oitenta e 

quatro reais e noventa e nove centavos). 
                                

              

Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal de Terra de Areia, autorizado a abrir Crédito 

Especial na importância de R$ 133.284,99 (Cento e trinta e três mil duzentos e oitenta e quatro 

reais e noventa e nove centavos), para suprir as seguintes rubricas: 

 

09 - SECRETARIA MUN ASSIST SOC. TRAB.HAB.E CIDADANIA: 

04 – GASTOS COM RECURSOS VINCULADOS 

08 – Assistência Social 

244 – Assistência Comunitária 

0030 – Assistência Social Comunitária 

1005 – INCREMENTO TEMPORÁRIO FNAS – COVID 19 PORT 378/2020 

3.3.90.32.00/1005 Material, bem ou serviços para distribuição gratuita....................... R$50.000,00 

1156 – INCREMENTO TEMPORÁRIO FNAS – COVID 19 PORT 378/2020 

 

07- SECRETARIA MUN SAUDE: 

03 – FONTE SUS – REC FEDERAL 

10 - Saúde 

301 – Atenção Básica 

0034 – Assistência Médica e Odontológica Especial 

1001 – PORT. GM/MS 3.069/2020 – COVID 19 HOMEM 

3.3.90.30.00/1001 Material de Consumo ..................................................................... R$ 18.800,00 

3.3.90.39.00/1001 Outros Serv. Terceiros – PJ ............................................................ R$ 35.254,05 

4500 – CUSTEIO – ATENÇÃO BÁSICA 

 

07- SECRETARIA MUN SAUDE: 

03 – FONTE SUS – REC FEDERAL 

10 - Saúde 

301 – Atenção Básica 

0034 – Assistência Médica e Odontológica Especial 

1002 – PORT. GM/MS 3.830/2020 – COVID 19 PREVINE BRASIL 

3.3.90.30.00/1002 Material de Consumo ..................................................................... R$ 16.155,94 

3.3.90.39.00/1002 Outros Serv. Terceiros – PJ .............................................................. R$ 1.200,00 

4511 – CUSTEIO – OUTROS PROGRAMAS FIN, FUNDO A FUNDO 

 

07- SECRETARIA MUN SAUDE: 

03 – FONTE SUS – REC FEDERAL 

10 - Saúde 

301 – Atenção Básica 

0034 – Assistência Médica e Odontológica Especial 
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1003 – PORT. GM/MS 2.994/2020 – COVID 19 ESPIN 

3.3.90.30.00/1003 Material de Consumo ....................................................................... R$ 4.800,00 

3.3.90.39.00/1003 Outros Serv. Terceiros – PJ .............................................................. R$ 7.075,00 

4511 – CUSTEIO – OUTROS PROGRAMAS FIN, FUNDO A FUNDO 

 

Art. 2º - Servirá de cobertura para o crédito Especial, objeto do artigo 1º acima, o 

Superávit Financeiro observado no Exercício de 2020. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 

Registre-se e publique-se 

                

                        

 

ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

O Orçamento é um produto do Sistema de Planejamento que define as ações a serem 

desenvolvidas em determinado exercício. Durante a implementação dos programas de trabalho 

podem ocorrer situações ou fatos novos que não foram previstos na fase de elaboração da peça 

orçamentária, e que exigem a atuação do Poder Público para garantir ajustes ao orçamento durante 

sua execução. 

As Suplementações ora pretendidas visam adequação Orçamentária necessária para 

execução dos planos de trabalho do Conselho Municipal da Saúde através da Portaria GM/MS nº 

3.069/2020 (Saúde do Homem), Portaria GM/MS 3.830/2020 (Previne Brasil) e Portaria GM/MS 

nº 2.994/2020 (Obesidade, Diabetes e Hipertenção) destinadas ao fortalecimento das Equipes e 

Serviços da Atenção Primária a Saúde (ESPIN).  

Há suplementação destinada a Secretaria de Assistência Social, para aquisição de cestas 

básicas através da Portaria 378/2020, que trata de recurso extraordinário do financiamento federal 

do Sistema Único de Assistência Social para incremento temporário na execução de ações 

socioassistenciais devido à situação de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional decorrente do coronavírus, COVID-19. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 

                

                        

 

ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 

                        

 

 

 


